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AUTÓGRAFO N° 42/04 

PROJETO DE LEI N° 58/04 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do 
Paraná, reunida em sessões ordinárias e observado o quorum qualificado 
estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo 
Municipal. 

SÚMULA: Concede reajuste salarial, conforme 
especifica e dá outras providências. 

Art. 1° - Concede reajuste salarial de 10% (dez por cento), a partir de 01 
de maio de 2004, aos servidores ativos e inavitos, cargos de provimento em 
comissão, pertencentes ao quadro de pessoal do município de Apucarana e da 
Autarquia Municipal de Saúde. 

Art. 20 - Os valores atribuídos aos subsídios do prefeito, vice-prefeito e 
secretários municipais, serão reajustados na mesma proporção, conforme estabelece 
a lei 124/00 de 22/12/00 e o artigo 10  desta lei. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente lei 
em vigor a partir de 01 de maio de 2004. 

Sala das sessões, 01 de junho de 2004. 
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